
Emenda Aditiva ao Projeto de Lei do
Executivo nº 44/2021 que “Dispõe sobre
normas de veiculação de anúncios e seu
ordenamento no espaço urbano do
município do Recife. Revoga as leis
municipais n° 17.215/2006 en°
17.521/2008.”

Art. 1º Adicione-se o incisos VI ao art. 4° do Projeto de Lei do Executivo nº 44/2021,

que terá a seguinte redação:

“Art. 4º. .........................................................................................

VI - o livre acesso de pessoas e bens à infra-estrutura urbana; e

JUSTIFICATIVA

Essa emenda visa trazer de volta ao texto legal algumas diretrizes existentes na
redação da Lei  Municipal nº 17.521/2008.

O art. 4° do Projeto de Lei do Executivo apresentado ao tratar das diretrizes a serem
observadas na colocação dos elementos que compõem a paisagem urbana reproduz em parte
o art. 4º da lei que pretende revogar. Todavia, os incisos ora propostos foram excluídos desse
rol com a nova redação.

Considerando que as diretrizes suprimidas pela redação original do Projeto de Lei do
Executivo são pontos imprescindíveis ao pensarmos em ordenação da paisagem, a presente
emenda tem como escopo trazer de volta para o texto legal a previsão desses pontos.

Assim, por todo o exposto, justifica-se a aprovação da presente emenda.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 06 de dezembro de 2021

DANI PORTELA

vereadora do Recife

IVAN MORAES

Vereador do Recife

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Iv
an

 M
or

ae
s.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
15

66
61

89
48

/6
24

0,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 2/2


